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Portaria - SEI nº 26, de 08 de janeiro de 2026 

  
Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, das atas de registro de preços decorrentes do Pregão 
Eletrônico SRP n° 90053/2025 - Aquisição Centralizada de equipamentos de suporte à vida - Aparelho de 
anestesia, Monitor, Bomba de Seringa, Ventilador Pulmonar e Desfibrilador, no âmbito o Hospital das 
Clínicas – UFMG/EBSERH. 
  
O GERENTE ADMINISTRATIVO SUBSTITUTO DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
MINAS GERAIS (HC- UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso 
das atribuições delegadas pela Portaria nº 5, de 05 de janeiro de 2026, e considerando o previsto no Art. 164 
do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do 
Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade competente e a ciência dos 
integrantes ora designados (56642834), resolve: 
Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar as Atas de Registro de Preços, decorrentes do Pregão 
Centralizado nº 90053/2025, realizado pela Sede Ebserh, que tem por objeto a aquisição centralizada de 
equipamentos de suporte à vida - aparelho de anestesia, monitor, bomba de seringa, ventilador pulmonar e 
desfibrilador, os seguintes integrantes: 
I - GESTOR 

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Alexandre Peixoto Maia 2166732 Setor de Engenharia Clínica 

  
II - GESTOR SUPLENTE 

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Robspierre de Carvalho 2215234 Setor de Engenharia Clínica 

  
III - FISCAL TÉCNICO  

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Guilherme Pereira Costa 2299986 Setor de Engenharia Clínica 

  
IV - FISCAL TÉCNICO SUPLENTE 

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Mônica Stephanie Freitas 2275715 Unidade de Manutenção Predial 

  
Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada 
cumpra as obrigações pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos instrumentos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e 
demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público 
usuário, bem como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da 
documentação pertinente à área de acompanhamento das atas de registro de preços quanto aos 
aspectos que envolvam o pagamento e eventual aplicação de sanções, dentre outros; 

4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado, comunicando à Contratada os 
danos e falhas porventura identificados, requerendo as providências reparadoras; 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74061355&id_procedimento_atual=73997413&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=5b18d0d7d93c774db2910541575c21472de45c5d6f365fba774a8776705d6961d7f0890ff3e259545254bb74d5e7d2b4c2d4be4f2ea8c0de4f5a79ca58a0114c6ad249f644ea0052038f5aa024c58e7eda8cdd56bce2c712aa9ff16afdc7b9bd
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5. Atestar as faturas e notas fiscais. 
6. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

  
Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em 
sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos instrumentos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e 
demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Registrar, em processo administrativo próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do 
objeto; 

4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 
(objeto, prazos, vigência) estabelecidas; 

5. Comunicar ao gestor, tempestivamente, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes que possam 
inviabilizar o cumprimento do objeto ou dos prazos estabelecidos, propondo a aplicação de 
penalidades, quando for o caso; 

6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto às informações 
ou aos procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução por parte da Contratada; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma 
estabelecida no Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para 
a solução dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando 
os documentos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento 
do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições 
estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  
  
Art. 4º  A presente designação abrange todas as atas de registro de preços decorrentes do Pregão Eletrônico 
nº 90053/2025.  
Art. 5º A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que possam ser formalizadas posteriormente e que sejam 
relacionadas a esse mesmo Pregão. 
Art. 6º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas de Registro de Preços. 
Art. 7º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 
  
  

(assinatura eletrônica) 
Célio Camargos Ferreira 

Gerente Administrativo Substituto 
SIAPE: 2261452 
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Portaria - SEI nº 27, de 08 de janeiro de 2026 

  
Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, das atas de registro de preços decorrentes do Pregão 
Eletrônico SRP n° 90082/2025 - Aquisição Centralizada de Insumos e Acessórios de TIC, no âmbito o Hospital 
das Clínicas – UFMG/EBSERH. 
  
O GERENTE ADMINISTRATIVO SUBSTITUTO DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
MINAS GERAIS (HC- UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso 
das atribuições delegadas pela Portaria nº 5, de 05 de janeiro de 2026, e considerando o previsto no Art. 164 
do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do 
Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade competente e a ciência dos 
integrantes ora designados (56271190), resolve: 
 
Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar as Atas de Registro de Preços, decorrentes do Pregão 
Centralizado nº 90082/2025, realizado pela Sede Ebserh, que tem por objeto a aquisição centralizada de 
insumos e acessórios de TIC, os seguintes integrantes: 
I - GESTOR 

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Aguinaldo de Matos Fonseca 2256544 
Setor de Tecnologia da Informação e Saúde 
Digital 

  
II - GESTOR SUPLENTE 

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Cecília Siqueira 2250207 Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques 

  
III - FISCAL TÉCNICO  

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Rainer Eduardo de Oliveira 2256044 
Unidade de Infraestrutura, Suporte e Segurança 
de Tecnologia da Informação 

  
IV - FISCAL TÉCNICO SUPLENTE 

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Álvaro Cesar Silva Fonseca 2158996 Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques 

  
Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada 
cumpra as obrigações pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos instrumentos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e 
demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público 
usuário, bem como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da 
documentação pertinente à área de acompanhamento das atas de registro de preços quanto aos 
aspectos que envolvam o pagamento e eventual aplicação de sanções, dentre outros; 

4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado, comunicando à Contratada os 
danos e falhas porventura identificados, requerendo as providências reparadoras; 

5. Atestar as faturas e notas fiscais. 
6. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73653814&id_procedimento_atual=73653665&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=312631f8c4ebadd0a21801ee59641cabeac504efbe8b0295d1750cae32fe2e976f15bb0e8cb5ddc71703d6e91d0d5145b1dfb07ad37acae8c494d53584c5c65bef3b665062b6b67b15aa7a5e1020b57d8766c998ddc0d8c3c8644ca79b58bca2
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Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em 
sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos instrumentos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e 
demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Registrar, em processo administrativo próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do 
objeto; 

4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 
(objeto, prazos, vigência) estabelecidas; 

5. Comunicar ao gestor, tempestivamente, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes que possam 
inviabilizar o cumprimento do objeto ou dos prazos estabelecidos, propondo a aplicação de 
penalidades, quando for o caso; 

6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto às informações 
ou aos procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução por parte da Contratada; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma 
estabelecida no Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para 
a solução dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando 
os documentos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento 
do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições 
estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  
  
Art. 4º  A presente designação abrange todas as atas de registro de preços decorrentes do Pregão Eletrônico 
nº 90082/2025.  
 
Art. 5º A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que possam ser formalizadas posteriormente e que sejam 
relacionadas a esse mesmo Pregão. 
 
Art. 6º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas de Registro de Preços. 
 
Art. 7º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 
  
  

(assinatura eletrônica) 
Célio Camargos Ferreira 

Gerente Administrativo Substituto 
SIAPE: 2261452 
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Portaria - SEI nº 45, de 13 de janeiro de 2026 

 
O GERENTE ADMINISTRATIVO SUBSTITUTO DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
MINAS GERAIS, DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria-SEI nº 05, de 05 de janeiro de 2026, publicada no Boletim de Serviço 1263, de 05 de 
janeiro de 2026 e considerando o previsto no art. 26 § 3º do do Regulamento de Licitações e Contratos da 
Ebserh  e despacho (56978753), resolve: 
Art. 1º Retificar a Portaria -SEI nº 840, de 21 de agosto de 2025, que constitui a Equipe de Planejamento 
visando a concessão de uso de áreas destinadas à exploração comercial de alimentos e bebidas diversas, 
refrigerados e secos, por meio da instalação de máquinas de autoatendimento (vending machine) nas 
dependências do Complexo Hospital das Clínicas da UFMG - filial Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 
21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério 
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG, nos seguintes termos: 

• Excluir da Equipe de Planejamento da Contratação: Leon Viana e Silva, SIAPE: 1430602 
Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados:  
I - Aline Rodrigues Cisar, SIAPE: 1520681 - Coordenadora da Equipe de Planejamento 
II - Cristiano Oliveira Bistene, SIAPE: 2356717 - Integrante 
III- Gabriela Hostalácio Marinho, SIAPE: 2224217 - Integrante 
IV- Juliana de Souza Bechara Braga, SIAPE: 225044 - Integrante 
V - Thaísa de Menezes Alves Moro, SIAPE: 3447658 - Equipe Técnica de Suporte 
VI - Monica Stephanie Freitas Pereira, SIAPE: 2275715 - Equipe Técnica de Suporte 
VII - Fernando Henrique Knischewski Pimentel, SIAPE: 2224210 - Integrante Administrativo 
  
Art. 3º O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 60 dias a contar da assinatura deste documento 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
 

Celio Camargos Ferreira 
Gerente Administrativo Substituto do HC-UFMG 

 
 
 
 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74435691&id_procedimento_atual=69114481&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=38da474770cf6931bd157897b657e60aee86110dd6823086c78f3820bb0fe4c3d7f0890ff3e259545254bb74d5e7d2b4c2d4be4f2ea8c0de4f5a79ca58a0114c6ad249f644ea0052038f5aa024c58e7eda8cdd56bce2c712aa9ff16afdc7b9bd
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Portaria - SEI nº 46, de 13 de janeiro de 2026 

 
  
O GERENTE ADMINISTRATIVO SUBSTITUTO DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS 
GERAIS, DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria-SEI nº 05, de 05 de janeiro de 2026, publicada no Boletim de Serviço 1263, de 05 de janeiro de 2026, e 
considerando o previsto no art. 26 §3º do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, resolução n° 155/2022 de 
28 de abril de 2022, bem como a indicação da área demandante  ( 56957888 ) , resolve: 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à contratação emergencial de serviços de patologia clínica, 
envolvendo a realização de exames de Sorologia e Citogenética em amostras biológicas humanas, conforme demanda 
definida pelo Laboratório de Análises Clínicas do HC-UFMG/Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução 
Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 
Art. 2º A Equipe de Planejamento da Contratação - EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes 
empregados: 
I - Denise Carceroni Cotta Iwashima, SIAPE: 148**** - Coordenadora da Equipe de Planejamento 
II -Matheus Pereira Rocha, SIAPE: 117**** 
III - Thaís Perígolo Maia, SIAPE: 125**** 
  
Art. 3º O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 60 dias a contar da assinatura deste documento. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
Celio Camargos Ferreira 

Gerente Administrativo Substituto do HC-UFMG/Ebserh 
  
  

 
  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74412746&id_procedimento_atual=74412723&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=5765c67894ee8bf82dd58e1b01a2eae93de2de5f2d0c039bce44bca61fd2f59fd7f0890ff3e259545254bb74d5e7d2b4c2d4be4f2ea8c0de4f5a79ca58a0114c6ad249f644ea0052038f5aa024c58e7eda8cdd56bce2c712aa9ff16afdc7b9bd
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Portaria - SEI nº 47, de 13 de janeiro de 2026 

Designação de Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para Contratação de serviço especializado 
para monitoramento, afugentamento e controle populacional de pombo-doméstico (Columba livia) no 
Hospital das Clínicas – UFMG filial Ebserh.  
  
  
O GERENTE ADMINISTRATIVO SUBSTITUTO DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
MINAS GERAIS, DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria-SEI nº 05, de 05 de janeiro de 2026, publicada no Boletim de Serviço 1263, de 05 de 
janeiro de 2026  (  57025444 )  
Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo 
Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, conforme processos SEI 
nº 23537.042514/2025-46 e SEI nº 23477.014147/2025-42; 
Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, 
RESOLVE: 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para contratação de serviço especializado 
para monitoramento, afugentamento e controle populacional de pombo-doméstico (Columba livia) no 
Hospital das Clínicas – UFMG filial Ebserh. 
Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à completa 
execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e 
de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 
Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedidos ou 
em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC especificada no artigo 
precedente: 
I - Coordenadora : Graycielle Kivian D' Paula Silva – Chefe da Unidade de Hospitalidade- SIAPE: 222**** 
II - Integrante Demandante: Letícia Lopes Oliveira -Chefe do Setor de Hotelaria Hospitalar – SIAPE nº 221**** 
III - Integrante Demandante: Breno Ramos de Oliveira -Assistente Administrativo da Unidade de Hospitalidade 
- SIAPE nº 221**** 
IV - Integrante Demandante: Paulo Ernesto Malard Assad-  Administrador da Unidade de Hospitalidade -SIAPE 
nº 129**** 
Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando à 
autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  
Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Administração 
Central e dos Hospitais Universitários. 
Art. 4º Compete à EPC: 
I – Na fase de planejamento da contratação: 
instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 
realizar a pesquisa de preços; 
executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 
II – Na fase de seleção do fornecedor: 
Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de esclarecimento e 
impugnações; 
analisar as propostas apresentadas; 
realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório; 
restar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de contratação; 
solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competentes do Hospital, quando 
aplicável; 
analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma de 
contratação. 
Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da contratação, 
os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74487500&id_procedimento_atual=73229283&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=ad480391d9a1f84073088932ca6ab112ab7018016ecdac5a33f1351d4a70f347d7f0890ff3e259545254bb74d5e7d2b4c2d4be4f2ea8c0de4f5a79ca58a0114c6ad249f644ea0052038f5aa024c58e7eda8cdd56bce2c712aa9ff16afdc7b9bd
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73891449&id_procedimento_atual=73229283&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=95472885c0aa8b0c3006d1a0ba65ae9f9820f6c32e3a7bc3cb9294902228dc3dd7f0890ff3e259545254bb74d5e7d2b4c2d4be4f2ea8c0de4f5a79ca58a0114c6ad249f644ea0052038f5aa024c58e7eda8cdd56bce2c712aa9ff16afdc7b9bd
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=66837617&id_procedimento_atual=73229283&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=2c705af11e601c07a43329266a213bc552ea419100e2ba0c1dce96a229ba38c8d7f0890ff3e259545254bb74d5e7d2b4c2d4be4f2ea8c0de4f5a79ca58a0114c6ad249f644ea0052038f5aa024c58e7eda8cdd56bce2c712aa9ff16afdc7b9bd
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membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada. 
Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado via ofício, 
com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 
Art. 6º  O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia útil após 
a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 
I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de obra; 
II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação exclusiva 
de mão de obra. 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do contrato 
ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 

 
 

Celio Camargos Ferreira 
Gerente Administrativo Substituto do HC/UFMG 
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Portaria - SEI nº 48, de 13 de janeiro de 2026 

Designação de Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para contratação de empresa especializada 
para a prestação de serviços de descupinização para controle de pragas nas instalações físicas do Hospital 
das Clínicas da UFMG - Filial Ebserh, com fornecimento de mão de obra especializada, equipamentos e todos 
os insumos para a execução do serviço.  
  
  
O GERENTE ADMINISTRATIVO SUBSTITUTO DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
MINAS GERAIS, DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria-SEI nº 05, de 05 de janeiro de 2026, publicada no Boletim de Serviço 1263, de 05 de 
janeiro de 2026 ( 57025107   ) 
Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo 
Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, conforme processos SEI 
nº 23537.042514/2025-46 e SEI nº 23477.014147/2025-42; 
Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, 
RESOLVE: 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para contratação de empresa especializada 
para a prestação de serviços de descupinização para controle de pragas nas instalações físicas do Hospital das 
Clínicas da UFMG - Filial Ebserh, com fornecimento de mão de obra especializada, equipamentos e todos os 
insumos para a execução do serviço. 
Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à completa 
execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e 
de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 
Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedidos ou 
em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC especificada no artigo 
precedente: 
I - Coordenadora: Graycielle Kivian D' Paula Silva – Chefe da Unidade de Hospitalidade- SIAPE: 222**** 
II - Integrante Demandante: Letícia Lopes Oliveira -Chefe do Setor de Hotelaria Hospitalar – SIAPE nº 221**** 
III - Integrante Demandante: Breno Ramos de Oliveira -Assistente Administrativo da Unidade de 
Hospitalidade- SIAPE nº 221**** 
IV - Integrante Demandante: Paulo Ernesto Malard Assad- Administrador da Unidade de Hospitalidade - SIAPE 
nº 129**** 
Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando à 
autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  
Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Administração 
Central e dos Hospitais Universitários. 
Art. 4º Compete à EPC: 
I – Na fase de planejamento da contratação: 
instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 
realizar a pesquisa de preços; 
executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 
II – Na fase de seleção do fornecedor: 
Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de esclarecimento e 
impugnações; 
analisar as propostas apresentadas; 
realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório; 
prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de contratação; 
solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competentes do Hospital, quando 
aplicável; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74487137&id_procedimento_atual=74228655&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=57b18416593031e8744e6a4ff16bd193263aebd3478e6eb0f04cb55453867ba7d7f0890ff3e259545254bb74d5e7d2b4c2d4be4f2ea8c0de4f5a79ca58a0114c6ad249f644ea0052038f5aa024c58e7eda8cdd56bce2c712aa9ff16afdc7b9bd
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73891449&id_procedimento_atual=74228655&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=a8f9c5870703422a3a8bf9c1d8fbcf0bb2a6d81bf5ea427db78b6c9cbec9aee7d7f0890ff3e259545254bb74d5e7d2b4c2d4be4f2ea8c0de4f5a79ca58a0114c6ad249f644ea0052038f5aa024c58e7eda8cdd56bce2c712aa9ff16afdc7b9bd
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=66837617&id_procedimento_atual=74228655&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=246c9fe717a36ce65148917b30e7ecc6d23ba079a640ac2099a54d239fd6da40d7f0890ff3e259545254bb74d5e7d2b4c2d4be4f2ea8c0de4f5a79ca58a0114c6ad249f644ea0052038f5aa024c58e7eda8cdd56bce2c712aa9ff16afdc7b9bd
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analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma de 
contratação. 
Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da contratação, 
os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o 
membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada. 
Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado via ofício, 
com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 
Art. 6º  O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia útil após 
a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 
I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de obra; 
II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação exclusiva 
de mão de obra. 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do contrato 
ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 
  
  

 
Celio Camargos Ferreira 

Gerente Administrativo Substituto do HC/UFMG 
 
 


